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INTERESSADA: Secretaria Municipal de Educação do Jaboatão dos Guararapes/Gerência de Anos 
Iniciais, Educação Especial e Normatização – GAIEEN 

ASSUNTO: Mudança de endereço da Escola Municipal Nossa Senhora do Loreto 

RELATORES: Maria da Solidade de Menezes Cordeiro, Séphora Marinho de Freitas e Severino de 
França Torres. 

PROCESSO Nº 08/2019 

PARECER/CME/JG Nº 08/2019                        APROVADO EM: 22/10/2019 

  
I – RELATÓRIO 
 

A Secretaria Municipal de Educação do Jaboatão dos Guararapes – SME/JG, através do 

Ofício nº 16/2019, do Núcleo de Normatização da SME/JG solicita a este Conselho Municipal de 

Educação do Jaboatão dos Guararapes – CME/JG a mudança de endereço da Escola Municipal 

Nossa Senhora do Loreto. 

  

Integram o processo os seguintes documentos: 

 Ofício CME/JG n° 49/2019 – Protocolo SME/JG nº 2210184012019, datado do dia 
05/06/2019; 

 Ofício nº 20/2019 - Gerência de Ensino, datado do dia 17/06/2019; 

 Ofício nº 23/2019/GAIEEN, datado do dia 28/06/2019; 

 Ofício nº 53/2019/CME/JG, datado do dia 02/07/2019; 

 Ofício nº 29/2019/GAIEEN, datado do dia 08/07/2019; 

 Ofício nº 35/2019/ GAIEEN, datado do dia 27/09/2019; 

 Ficha do imóvel – Inscrição 1.3065.079.03.0321.0001.5/SIAT- PMJG; 

 Cópia do Busca CEP – Endereços dos Correios; 

 Parecer da Comissão de Verificação Prévia; 

 Parecer Técnico de Engenharia. 
 

  
Características da Unidade de Ensino: 
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Educação 
Infantil – 2ª 

Etapa, Ensino 
Fundamental – 
Anos Iniciais - 
Educação de 

Jovens e 
Adultos EJA   

(1º Segmento)  

Av. Ulisses 
Montarroyos, nº 
3800, Piedade, 
Jaboatão dos 

Guararapes/PE. 
CEP: 54.400-018 

Rua Arão Lins de 
Andrade, nº 380, 

Piedade, Jaboatão 
dos Guararapes/PE. 
CEP: 54.400 -200 



 CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
- JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE - 

 

PROCESSO Nº 08/2019 – MUDANÇA DE ENDEREÇO DE UNIDADE ESCOLAR                                                PARECER Nº 08/2019  
                                                  

 2 

 

 

II - ANÁLISE DO MÉRITO 

Após leitura, análise e cumprimento das exigências contidas nos  documentos em apenso 
e considerando o previsto na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, na Lei nº 
9.394/1996, de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, na Lei nº 267/2004, que cria o Sistema 
Municipal de Ensino do Jaboatão dos Guararapes, com fundamento no Parecer da Comissão de 
Verificação Prévia e Parecer Técnico de Engenharia assinado pela Arquiteta Maria Eduarda de 
Souza Xavier – CAU /198.266-4,  as Câmaras de Legislação e Normas e de Educação Básica do 
Conselho Municipal de Educação do Jaboatão dos Guararapes – CME/JG resolvem autorizar a 
mudança do endereço da Escola Municipal Nossa Senhora do Loreto, Av. Ulisses Montarroyos, 
nº 3800, Piedade, Jaboatão dos Guararapes/PE, CEP: 54.400-018, para a Rua Arão Lins de 
Andrade, nº 380, Piedade, Jaboatão dos Guararapes/PE, CEP: 54.400-200, conforme os dados 
do site oficial dos Correios - http://www.buscacep.correios.com.br  e demais documentos 
constantes no processo. 
 
III - VOTO DOS RELATORES 
 

As Câmaras de Legislação e Normas e de Educação Básica do Conselho Municipal de 
Educação do Jaboatão dos Guararapes - CME/JG resolvem autorizar a mudança do endereço 
da Escola Municipal Nossa Senhora do Loreto. 

 . 
 ESTE PARECER DEVE SER PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL, COM 
PORTARIA DE HOMOLOGAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 
 
RELATORES: 
   
MARIA DA SOLIDADE DE MENEZES CORDEIRO 

SÉPHORA MARINHO DE FREITAS  

SEVERINO DE FRANÇA TORRES. 

 
Jaboatão dos Guararapes, 08 de outubro 2019. 

 
IV – DECISÃO DO PLENÁRIO  
 
 

O Pleno do Conselho Municipal de Educação do Jaboatão dos Guararapes - CME/JG 
decide aprovar o presente Parecer nos termos dos votos dos relatores. 

 
 

Jaboatão dos Guararapes, 22 de outubro de 2019. 
 
 
 
 

                                               MARIA DE FÁTIMA GOMES COUTO 
Presidenta 

http://www.buscacep.correios.com.br/
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